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REGIÃO METROPOLITANA DA GRANDE VITÓRIA

Histórico Institucional

A Grande Vitória, apesar de já constituir um aglomerado urbano desde o ano de
1975, não foi incluída na relação da Lei Complementar n° 14/73, que estabeleceu
as oito regiões metropolitanas do País*, pois contava com apenas 400 mil habi
tantes, naquele ano.

A definição institucional da Grande Vitória como unidade territorial de ação regio
nal resultou de um processo histórico desencadeado a partir de 1976, com a con
clusão do Plano de Estruturação do Espaço da Grande Vitória.

/7"
Este plano continha proposições/de caráter geral e o objetivo de criar um modelo
de organização espacial, dentro/de um contexto que registrava problemas essen
cialmente vinculados a grande7fluxos migratórios registrados na Grande Vitória,
nas décadas de 50, 60 e 70 e de preparar um novo pólo industrial, estimulado a
partir de investimentos da Política Federal de Descentralização Industrial.

Tendo em vista a necessidade de uma ação planejada, foi formulado o partido ur
banístico para a região, propondo basicamente consolidar áreas de comércio e
serviço já existentes ou estimular sua formação nos municípios de Cariacica, Vila
Velha e Serra, visando um modelo polinucleado com o objetivo de descongestio
nar o centro de Vitória.

Nesse período, a Grande Vitória configurava-se como Aglomeração Urbana, com
um conselho criado essencialmente para sua gestão (Codivit). Este Conselho era
composto pelos cinco municípios (Vitória, Vila Velha, Cariacica, Viana e Serra) e
pelo Governo Estadual.

Ao longo do tempo, esta gestão tornou-se inoperante, perdendo-se de vista a inte
gração de planejamento e ação conjuntas.

Na falta de revisão e atualização de seu plano global, a Grande Vitória foi objeto
de inúmeros estudos e propostas de planos parciais, voltados para aspectos sin
gulares da realidade regional ou abrangendo parte da região.

A Constituição federal, promulgada em 1988, delegou aos Estados competência
para instituir, através de Lei Complementar, Regiões Metropolitanas (vide Aspec
tos Comparativos da Constituição de 67 e de 88 no Anexo I). Por sua vez, o art.
216 da Constituição do Estado definiu Região Metropolitana com base em alguns

, Pela Lei Complementar n 14/73 foram criadas as Regiões Metropolitanas de Belém, Fortaleza,
Recife, Salvador, Rio de Janeiro, São Paulo, Curitiba e Belo Horizonte.
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critérios, como: agrupamento de municípios de grande porte, expressiva densida
de demográfica, intensas relações de natureza econômica e social e elevado grau
de urbanização contínua. Em 1995, a Lei Complementar n° 58 criou a Região
Metropolitana da Grande Vitória confirmando os limites e o quadro dos municípios
integrantes da região e estabelecendo a base do seu sistema de gestão. (Anexo
11) .

Pelo novo formato jurídico-institucional, a Região Metropolitana da Grande Vitória
passou a contar com um Conselho Deliberativo incumbido de gerir a "prestação de
serviços comuns de interesse metropolitano", que reúne os cinco municípios e o
Governo estadual.

Este Conselho é composto pelo Governador e pelos Prefeitos Municipais da
Grande Vitória e tem caráter deliberativo. A lei estabelece ainda uma Secretaria
Executiva que viabilizaria as providências necessárias ao cumprimento das reso
luções do Conselho.

Com a instituição da Região Metropolitana da Grande Vitória foi designada uma
equipe de técnicos do Instituto de Apoio à Pesquisa e ao Desenvolvimento "Jones
dos Santos Neves" - IJSN, com o objetivo de elaborar os documentos institucio
nais necessários à implementação desta lei, quais sejam, Regimento Interno do
Conselho Metropolitano da Grande Vitória e Regimento Interno do Comitê de Pla
nejamento Metropolitano da Grande Vitória .

Os documentos solicitados foram elaborados e apresentados aos membros do
Conselho Metropolitano para apreciação, quando da realização de sua 2a reunião.

Diante de questões metropolitanas urgentes a serem tratadas pelo Conselho Me
tropolitano e em face da dificuldade de operacionalização das reuniões (em razão
da falta de disponibilidade de seus membros), a Secretaria Executiva do Conselho
optou por protelar a aprovação dos referidos documentos, mantendo o funciona
mento do Conselho em caráter informal, situação que perdura até o momento.

De acordo com a proposta de Regimento Interno do Conselho elaborada pela
equipe do IJSN, caberia à Secretaria Executiva do Conselho basicamente duas
funções: suporte técnico às decisões do Conselho e apoio administrativo às reuni
ões.

A função de suporte técnico envolveria as seguintes atribuições:

1 - articular os órgãos envolvidos com as funções públicas de interesse comum
com vistas ao cumprimento das Resoluções do Conselho.

2 - assessorar tecnicamente o Conselho, na formulação de políticas, estudos,
planos e pesquisas de interesse metropolitano.
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3 - prestar apoio técnico aos municípios da Região Metropolitana, especialmente
na compatibilização dos planos municipais com o interesse metropolitano;

4 - avaliar a eficácia das ações metropolitanas;

5 - definir e elaboraras instrumentos normativos e técnicos necessários à imple
mentação das proposições do Conselho.

A função de apoio administrativo envolveria as seguintes atribuições:

1 - preparar pauta de reuniões;

2 - enviar pauta de reuniões, cópia da ata de reuniões anteriores, cópia dos do-
cumentos para exame e pronunciamento.

3 - redigir as atas e resoluções;

4 - preparar e encaminhar correspondência;

5 - tomar providências para publicação das deliberações do Conselho;

6 - manter arquivo de documentação do Conselho.

Em reunião com os Secretários Municipais de Planejamento deliberou-se a neces
sidade de promover reuniões setoriais que, dada a exigüidade do tempo, contem
plariam inicialmente saúde, criança, adolescente e transporte áreas estas conside
radas prioritárias em reuniões do Conselho (Anexo 111).

Diante das dificuldades da Secretaria Executiva em estruturar-se, a equipe do
IJSN foi solicitada para atender, provisoriamente, algumas demandas visando
subsidiar as decisões do Conselho, tendo como tarefas articular órgãos técnicos
estaduais e municipais, coordenar reuniões setoriais e consolidar propostas de
ação setoriais que, posteriormente, deveriam ser encaminhadas ao Conselho para
apreciação e deliberação.

Foram então realizados fóruns temáticos junto com as Secretarias Municipais para
articulação e integrações de ações que foram detalhadas em reuniões de traba
lho, cuja síntese encontra-se no Anexo IV, deste documento.

Apesar de a problemática metropolitana constituir preocupação nacional (vide cri
ação do Fórum de Entidades Metropolitanas, em novembro de 1995, e, mais re
centemente, o Fórum de Governantes das 10 maiores cidades metropolitanas, em
março de 1997), o grande desafio que se apresenta para as Regiões Metropolita
nas é de caráter gerencial.
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Se comparado à situação das demais Regiões Metropolitanas existentes no Brasil,
o quadro da região da Grande Vitória é bastante crítico, com relação à inexistência
de integração intergovernamental no gerenciamento de ações consideradas de
interesse comum. Esta constatação pode, a nosso ver, ser explicada pelo fato de
ser esta uma das mais recentes Regiões instituídas no País. Agregam-se, ainda,
outros fatores, que podem ter contribuído para dificultar essa integração.

• Municipalização de Funções de Interesse Comum

Em conseqüência da descentralização promovida pela Constituição federal de
1988 foi súbita e unilateralmente imposta aos municípios a responsabilidade
de prover importantes serviços públicos de natureza urbana e social. Esse
processo fez com que a ação local fosse reforçada para resolver problemas
oriundos dessas novas demandas, perdendo de vista a perspectiva metropo
litana.

No caso da Região Metropolitana de Vitória, a municipalização ocorreu simul
taneamente à institucionalização da Região.

• Estudos sobre a Região Metropolitana

Após a elaboração do Plano de Estruturação do Espaço da Grande Vitória
(PEE), em 1975, não ocorreu nenhuma revisão nem tampouco elaboração de
estudos e propostas de caráter global que abrangesse esta Região. A única
iniciativa nesse sentido ocorreu em 1985, com a elaboração de um estudo
setorial de transporte - Plano Diretor de Transporte Urbano da Grande Vitória
- PDTU.

Atualmente está sendo desenvolvido, com recursos do Transcol 11, um novo
Plano Diretor de Transporte Urbano, que deverá orientar uma política a ser
seguida no transporte coletivo, vias públicas e tráfego da Região Metropolita
na, para os próximos 10 anos. O detalhamento do Projeto encontra-se no
Anexo V.

Recente iniciativa da Administração Municipal de Vitória - 1996 - originou a
elaboração do "Plano Estratégico Vitória do Futuro", que contempla uma avali
ação da situação atual da cidade e indica os esforços a serem realizados pelo
Município com vistas a delinear a cidade desejável que se pretende construir
até o ano 2010.

Uma das principais constatações desse estudo é a necessidade de integração
dos Municípios da Grande Vitória, uma vez que é essencial a gestão compar
tilhada entre os agentes públicos envolvidos nas diferentes esferas de Gover
no, visando a homogeneidade nos níveis de qualidade de vida dos serviços
oferecidos.
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ANEXO I

GESTÃO METROPOLITANA NO BRASIL
ASPECTOS COMPARATIVOS

MODELO
-------,..------1 _ANTERIOR ATUAL

BASE LEGAL

CONSTITUiÇÃO/57

LEI COMPLEMENTAR N.o 14/73 Re
gulamenta o Art. 157 10 da Constitui
ção, que atribui à união, competência
exclusiva para criação da RMs

~ Institui as Regiões Metropolitanas

CONSTITUIÇÃO/88

~ Delega aos Estados a criação de
RMs

~ Fixa o mérito da ação regional me· ~ Fixa a idéia de funções públicas
tropolitana em torno dos serviços de interesse comum.
comuns.

~ Define o modelo único do Sistema ~

de Administração Metropolitana,
cujo núcleo era formado por um
Conselho Deliberativo, um Conselho
Consultivo e um Órgão de Apoio
Técnico. No Deliberativo, os municí
pios tem apenas 2 representações:
da Capital e outra, dos demais muni
cípios.

AÇÃO METROPOLITANA

~ Eampla e muitas vezes se superpõe ~
ao papel do município, se conforma-
do numa perspectiva de estadualiza
ção, segundo diretrizes do Governo
Estadual.

O MUNiCípIO

~ É considerado uma parte da RM que ~
se estende sobre o seu Território.

Estabelece uma nova relação Inter
governamental na organização, pla
nejamento e execução das funções
públicas de interesse comum.

Os Arranjos Institucionais assu
mem feições diferenciadas de
ac.ordo com as peculiaridades de
cada RM.

É restrita a execução das funções
públicas de interesse comum, se
conformado uma perspectiva de In
tergovernabilidade, segundo o inte
resse conjunto dos municípios e do
Estado.

Passa a ter uma nova relação com a
União e o Estado, com os quais
deve estabelecer cooperação técni
ca, tendo em vista o equilíbrio do
desenvolvimento e bem estar em
âmbito local e regional do Estado.
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~
Região

Metropolitana
. .da Grande Vitória

Governo do Estado do Espírito Santo

SEPLAN

ANExon

REPRESENTAÇÃO GRÁFICA DA GESTÃO DA
REGIÃO METROPOLITANA

DA GRANDE VITÓRIA - RMGV
Conforme Lei Complementar nO 58 de 21/02/95

Comitê de
Planejamento
Metropolitano

da Grande
Vitória

Conselho b..

Metropolitano ..
da Grande

Vitória

Secretaria h..

Executiva por

Composição
• Governador do Estado
• Prefeitos Municipais dos

Municípios Integrantes da
Região Metropolitana
da Grande Vitória

. • Exercida pela Secretaria
de Administração ou
de Planejamento do
município ou do estado,
conforme o Coordenador

Composição
• Secretarias de Estado de Ações

Estratégicas e Planejamento

• Secretário de Planejamento ou
representantes indicados pelos
prefeitos da RMGV

• Representante da Assembléia
Legislativa

• Representante das Câmaras de
vereadores dos municípios da RMGV

• Representante do Movimento Popular
de cada município da RMGV

• Representante do Movimento Popular
do Estado do Espírito Santo



ANEXO 111

SINOPSE DAS REUNiÕES DO CONSELHO METROPOLITANO DA GRANDE
VITÓRIA NO ANO DE 1995

• Primeira Reunião - 04/05/95

Presenças:

Governador do Estado, Prefeito Municipal de Vitória, Prefeito Municipal
da Serra, Prefeito Municipal de Vila Velha, Prefeito Municipal de Viana,
Perfeito Municipal de Cariacica, assessores e convidados.

- Assuntos tratados:

· Comentários e sugestões para modificação do texto da Lei n° 58, de
23/02/95, que cria a RMGV;

· Sugestões por parte dos Prefeitos para que a coordenação do Conselho
Metropolitano fosse exercida, em caráter permanente, pelo Governador do
Estado;

· Participação do IJSN como colaborador permanente do Conselho Metro
politano;

· Definição de áreas consideradas prioritárias para atendimento, a saber:
criança e adolescente, saúde, transportes, saneamento e moradia.

• Segunda Reunião - 29/05/95

Presença:

Governador do Estado, Prefeito Municipal de Vila Velha, Prefeito Munici
pal de Viana, Secretário de Planejamento da Prefeitura Municipal de Vitó
ria, Secretário de Planejamento da Prefeitura Municipal de Cariacica, Se
cretário Executivo do Conselho Metropolitano, Diretor Superintendente
do IJSN e Secretário de Obras da Prefeitura Municipal de Viana.

- Assuntos tratados:

Explanação dos projetos a cargo do Governo do Estado para as áreas
definidas como prioritárias para atendimento na Região Metropolitana da
Grande Vitória;

Sugestões para realização de um debate com as Secretarias Municipais
de Planejamento para que sejam conhecidos todos os projetos do Go
verno do Estado, a necessidade de adequação das ações de Estado
com as atividades programáticas de Prefeituras e correções a serem su
geridas, dentro dos recursos disponíveis.

8



• Terceira Reunião - 03/07/95

Presença:
Todos os membros representantes

- Assuntos tratados:

.Área de saúde:

· Necessidade de ampliação do número de unidades básicas de saúde;

· Necessidade de ampliação da cobertura vacinal para o controle da raiva
animal;

.Área da criança e do Adolescente:

Proposta para realização de reunião ampliada envolvendo os Conselhos
de Adolescentes, Conselhos Tutelares, Secretários de Saúde, Pastoral
da Criança, Arcebispo Metropolitano e Igrejas Evangélicas;

Sugestão de instalação do Comitê de Planejamento Metropolitano da Gran
de Vitória.

• Quarta Reunião - 30/1 0/95

- Assuntos tratados:

.Área de Saúde:

· Fixadas cotas para manutenção da Promatre e Santa Casa de Misericór
dia, de modo a evitar o fechamento destas instituições;

. Criação de Central de Ambulâncias vinculada à central de Autorização de
internações.

Para a viabilização desta proposta, o Estado arcaria com a instalação da
central, e os municípios com os sistemas de rádios das ambulâncias;

. Preocupação com a preservação ambiental da Lagoa Jaboaté (Vila Ve
lha), ameaçada por ocupações irregulares.
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ANEXO IV

REGIÃO METROPOLITANA DA GRANDE VITÓRIA

SíNTESE DAS PROPOSTAS SETORIAIS

ÁREAS
PRIORITÁRIAS PROPOSTAS DE AÇÃO PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS

1. Transporte e 1.1. Implantação do Sis-
Trânsito tema Metropolitano

de Transporte Cole
tivo por Onibus

- Definição política quanto à inte
gração institucional, física, ope
racional e tarifária dos subsis
temas municipais

- Composição de grupo de estu
dos visando a definição das
formas de integração cabíveis

1.2. Implementação das - Liberação dos recursos finan-
Obras Previstas no ceiros necessários (pendências
Transcol 11. contratuais já solucionadas)

1.3. Ação Integrada dos
Serviços Municipais
de Táxi na Grande
Vitória.

- Estabelecimento de um acordo
entre os Municípios da Região
Metropolitana para o encami
nhamento das seguintes medi
das:
· regulamentação única dos ser
viços municipais de táxis (pa
râmetros para a concessão de
licenças);

· padronização de tarifas;
· eliminação de bandeira 2

(diurna) entre os Municípios da
Região Metropolitana

- Elaboração de estudos técnicos
visando subsidiar as medidas
propostas neste item
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ÁREAS ~
PRIORITÁRIAS PROPOSTAS DE AÇAO

1.4. Municipalização de
Trânsito

PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS

- Elaboração de Convênio entre
DETRAN/SPtran e Prefeituras
(convênio foi firmado com a
Prefeitura de Vitória em abril de
1998)

2. CRIANÇA E
ADOLES
CENTE

2.1. Fundo para a Infân
cia e Adolescente 
FIA

- Definição de um percentual de
recursos financeiros, a ser des
tinado pelos Governos Estadu
ais e Municipais

Negociação conjunta de recur
sos financeiros para os FIAS,
junto ao Governo Federal

2.2. Implantação de Pro- - Elaboração de um cadastro úni-
grama de Apoio So- co das famílias a serem atendi-
ciofamiliar das

- Negociação conjunta junto ao
Governo Federal visando a ob
tenção de recursos financeiros

2.3. Implantação e Im
plementação do Sis
tema de Atendimen
to ao Adolescente a
quem se Atribua
Autoria de Ato In
fracional-lESSEM

2.4. Municipalização de
Ações (art. 88 da Lei
n° 8.069/90)

- Desenvolvimento de programas
específicos pelo lESSEM

- Transferência dos programas
SOS Criança, Casa de Passa
gem, Moradia Alternativa,
UNAED, CAP e CIP para os
Municípios
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ÁREAS
PRIORITÁRIAS PROPOSTAS DE AÇÃO

2.5. Assessoramento de
Apoio Técnico
aos Municípios 
IESBEM

2.6. Elaboração de Pes
quisa na Grande Vi
tória sobre Criança
e Adolescente em
Proteção Especial

PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS

- A ser desenvolvido pelo IES
BEM junto aos municípios

- Estabelecimento de um convê
nio entre IESBEM e Prefeituras
Municipais para desenvolvimen:
to deste item

3. SAÚDE 3.1. Conclusão do Pro
cesso de Descen
tralização do SUS

3.2. Criação do Centro
de Referência em
Saúde do Trabalha
dor

- Assinatura de convênio de Mu
nicipalização, assumindo a ge
rência dos serviços e ações de
saúde

- Assinatura de convênio SESA X
PMV

- Fortalecimento de parceria com
os outros Municípios da Região
Metropolitana

3.3. Sistema Central de - Definição de equipe técnica
Internação. para organização de critérios

- Projeção de equipamentos ne
cessários (DATASUS - encami
nhado)

3.4. Sistema Integrado - Em discussão
de Ambulância
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ÁREAS
PRIORITÁRIAS PROPOSTAS DE AÇÃO

3.5. Pronto Atendimento

3.6. Desospitalização
dos Pacientes Psi
quiátricos

PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS

Organização de serviços com
resolubilidade para funcionar
nos finais de semana e feriados
de 7:00 às 19:00 h

- Encaminhamento de relatórios
com resultados obtidos

- Organização de serviços subs
titutivos (Centro Apoio Psicos
social) para referência dos pa
cientes do Hospital Adauto Bo
telho e Santa Angélica

3.7. Produção de Medi- - Convênio entre os Municípios
camentos para aquisições de matéria-pri

ma e reestruturação do labora
tório Químico Farmacêutico.

- Definição dos medicamentos
prioritários para os Municípios

13



ANEXO V

PLANO DIRETOR DE TRANSPORTE URBANO DA RMGV (PDTU-GV)

DIMENSÃO DO PLANO

A atualização do PLANO DIRETOR DE TRANSPORTE URBANO DA RMGV é um
projeto de engenharia de transporte e tráfego que inclui uma "radiografia" do
transporte de nossa Região Metropolitana, amparado em um amplo Conjunto de
pesquisas com a sociedade, planejamento do serviço de transporte coletivo e da
malha viária e elaboração de projetos funcionais e executivos de terminais de ôni
bus e de 30 km de vias.

Como tal, o PDTU é o principal elemento de consolidação de decisões sobre
transportes na Região Metropolitana da Grande Vitória. Essas decisões incluem
diretrizes para a organização e implantação da infra-estrutura e dos serviços de
transporte urbano de acordo com objetivos e pressupostos essenciais do Poder
Público e da sociedade. É a orientação básica da política a ser seguida no seg
mento de transporte coletivo, vias públicas e tráfego na Região Metropolitana.

Nesse sentido o PDTU é instrumento fundamental exigido pelos organismos e
agências de financiamento, como BNDES, BIRD, etc., para concessão de financi
amentos ao poder público e ao setor privado, em razão da necessidade de justifi
car as intervenções a serem financiadas e comprovar sua viabilidade. Os progra
mas de investimentos em transportes urbanos denominados Transcol I e 11 são
exemplos disso.

Os investimentos do Transcol I permitiram estruturar o serviço de transporte co
letivo que atualmente dispomos. O Transcol 11 está permitindo, em parte, sua
complementação. Trata-se de programa no qual este PDTU está inserido.

O novo Plano de desenvolvimento tem como objetivo planejar o transporte da Re
gião Metropolitana para os próximos 10 anos e indicar as ações e obras a serem
executadas, além do programa de investimentos e a análise de sua viabilidade
para futuramente obter recursos financiados.

Cabe ao Plano, ainda, a delimitação do potencial de investimentos no setor de
transporte a serem realizados pela iniciativa privada na forma de parcerias, fun
damentai neste momento de reorganização das funções do Estado.
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AÇÕES EM ESTUDO

Entre as ações que estão sendo estudadas incluem-se no segmento de transporte
coletivo: a ampliação da integração dentro do sistema metropolitano, através da
construção de novos terminais e da utilização de mecanismos possibilitados pela
bilhetagem automática; a introdução de modalidades alternativas de transporte
público de passageiros, considerando sistemas integrados de maior capacidade e
novos e, no âmbito institucional, modelos alternativos de gerenciamento.

Em relação ao sistema viário serão projetados 50 km de vias que permitam criar
condições para que a atual rede viária possa suportar, a médio e longo prazos, o
tráfego a ser gerado pelo desenvolvimento físico-territorial e econômico esperado
para a região, além da indicação de obras complementares no sistema viário, in
cluindo pavimentação de vias.

No segmento de cargas serão indicadas as melhores áreas de construção de ter
minais, e as rotas permitidas para veículos pesados, por tipo de carga, consolida
do em um Plano de Circulação de Cargas.

A implementação destas ações irá preparar a Região Metropolitana para sustentar
o crescimento econômico esperado para os próximos anos, implicando redução
de problemas sociais agravados pela crescente urbanização da Grande Vitória e
pela intensificação da crise econômica e social, principalmente, no que diz res
peito aos reflexos das condições de circulação sobre a população.

ANDAMENTO DOS TRABALHOS

A atualização do PDTU compreende o desenvolvimento de 31 etapas e 227 ativi
dades, incluindo desde pesquisas e levantamento de dados até a realização de
projetos executivos das intervenções selecionadas.

O Consórcio de empresas contratado pela SETR iniciou os serviços de elaboração
em 17/06/98 e recebeu ordem de paralisação em 04/01/99. Durante este período
foi cumprido o cronograma acordado com a Secretaria de Estado dos Transportes
e Obras Públicas, tendo sido realizadp todas as etapas relativas a levantamentos
de dados e pesquisas, estando em desenvolvimento as análises da situação atual
e o planejamento das medidas necessárias.

O prazo de execução do projeto é de 16 meses. Há expectativa de reinício dos
trabalhos a partir de abril/99.
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RECURSOS ENVOLVIDOS

O recurso contratado é de R$ 1.292.000,00, dos quais R$ 545.505,80 (42,22%) já
foram despendidos e pagos. O BNDES está participando com 60% dos recursos,
cabendo ao Estado o desembolso do restante.

AGENTES PARTICIPANTES

• Governos Federal (BNDES), Estadual (SETR, IJSN e CETURB-GV) e munici
pais de Vitoria, Vila Velha, Cariacica, Serra e Viana, através dos órgãos que
atuam nas áreas de planejamento urbano, transporte e trânsito.

• Comunidades e demais organizações sociais e privadas atingidas direta ou
indiretamente pelas políticas de transporte e trânsito.
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Estado do Espírito Santo
Municípios da Região Metropolitana da Grande Vitória

Densidade Demográfica t-l.r-.......\---;=~~~:::-----,
(hab I km2

)

Áirea da RMGV : 1.441,20 km2

( Ocupando 3,12 % da fta total do estado)

•.._-
" População: 1.237.244 hab.

(Representando 42,72 % da população do estado)

Densidade Demográfica: 858,48 hab.1km2

Municipios População estimada Área Densidade Demográfica
01/07/98 ( km2

) Estimada (hab / km2
)

.
Cariacioa 313.427 285,80 1.096,66.•

.. Serra 292.523 552,70 529,26

Viana 50.100 294,90 169,89, ;j

Vila Velha 312.059 218,80 1.426,22

. Vitória 269.135 89,00 3__023,99

Região Metropolitana 1.237.244 1.441,20 858,48
Fonte: IBGE I DIPEQ·ES IIJSN
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PODER HXEC·UTIVO

I - da autonomia municipal:

interesse-.campanhas·instituicionaIS de
comum •.

- segurida~ púbfica:

- disciplina do uso do solo metropolltan6;

- desenvolvImento ,econômico e social com
ênfase na geração de emprego e distribui
ção de renda;

-. transferências a fundo perdido. provenl

tI

lU

VI

VII

v

VIII' - saúde e educação:

• IV

i41 - A atividade dos C~nselheiros é consider~
da serviço, público, relevante' devendo ser exercida sem
remuneração pec1miár"a e sem pre juízo das funções :pr~
pr.ias de seus titulares.'

Art. 61 - Declarados'de interesse eomuA, no ~
bito metropolitano. pelo CMGV, os estudos. projetos, " ~

bras e atividades definidos,poderão ser custeados por:

- recursosde,natu~~a ~rçamentária que
lhe forem destinados. pela União, pelo E!
tado e pelos Municípios situad?s na Regi
ão Metropolitana 'da Grande Vitoria;

- recursos provenientes de operações. '. de
crédito realizadas pela União, Estados ~
Municípios, sltuàdos na Região Metropol!
tana da Grande Vitória, destinadas ao
funcionamento de atividades e p~jêtos
integrantes de programas de interesse ~
tropolitano;
recursos provenientes de receitas auferl
das no mercado financeiro;

121 - As decisões do CMGV serão tomadas à una
nimidade dos vetos' de seus membros,. SOb a fOnRa de Rea~

lução, assegurado a cada um o direito de voto.

111 -Os membros do'CMCV elege~ão, entre si
um coordenad~r para um perIodo de 02 (dois) anos. vetada
a reeleição.

i31 ~A Se~reta~ia Executiva do CMGV será exe~
cida pela Secretaria de Planejamento ou Administração da:
município do Coordenador em exercIcio, eleito. . :

Art. SI - A·gestão da.Região Metropolitana da
Grande Vitoria _ RMGV compete ao Conselho Metropolitano
da Grande Vitória - CMGV, constt toldo pelo Governador do
Estado e pelos prefeitos dos municípios integrantes da
RMG.V. '

)

- saneamento báSiCO, COm inclusão de abas
tecimento de água, esgoto sanitário e d;
posição final de resíd~os sólidos;

- transporte coletivo, sistema viário e
trânsito;

- preservação e proteção do meio ambiente
e dos recurs~s hídricos e controle d.·
qualidade ambiental;

- oferta habitacional de interesse social;

o GOVERNADOR DO ESTADO DO EspíRITO SANTO

ll.OI'BHJfA~ DORL.~.
.DO ESTADO··,

. ' .-, ,.

U:.1 COMPt.EIItlITAII ." !>li

III

II

I

IV

• ~. 3 1 - O P~es~o de planejamento, organiz:
çao e execuçao das funçoes publicas de interesse comum a
RMGV terá caráter permanente e observará aos seguintes
princIpias:

Faço saber qúe a.Assembléia Legislativa dec~
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. li - Fica instituIda a Região Metropoli
tana da. Grande Vitória - RMGV. com vistas à organização:,
ao planejamento e à execução de funções públicas de lnte
resse comum, no âmbito metropolitano. -

11 - da co-gestão,entre os ~04eres públicos
estadual e municipal, e a sociedade civil na formulação
de pianos, programas e execução de projetos, obras a ser
viços para os 'quais sejam necessárias relaçõe's de compar, , .
ti lhamento intergovernamental dos agentes púbUcos. -;,7

Art. 41 - Consideram-se de interesse Comum ~i~;
atividades que atendam a mais de um município, asstlll K

como aquelas que, mesmo restritos ao território de um de
les, sej~, de algum modo, dependentes ou ,concorpentes'
de funções públicas e serviços supramunicipais, especial
mente:

Art. 21 - A Rp.gião Metropolitana da Grande Vi
·tórla - RMGV compreende o espaço territOrial c~nformad~
pelos munlclpios de ~ariaclca, Serra, Viana, Vila Velha
~ Vitória. '.
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.. VII' - instituir e promove'r 05 InStrumentos de pl,'!
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ldiar o p18!'l!

d0Ílserviços tOOni
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sôclo-econóllll
is da Região

Aft. 10 - Vetado. :
Art. 11 ~ Eàta·L'l1·tomp·l~~ent~r 'ln~ra em vigor na
de sua publicação.

Art. 12- Rev08ani-se, asdis~o~içõesem contrário.

Ordeno, portSllto"at~daS'àáautoX:~dades que a CWll

pram e a façam comprir comei nel..ás~éon'tém. -

o Secretário dJ Estado da Justiça 'é da Cidadania
publ ü:á-la, imprimir e co'rrer.faça

1 - o assessoramento técnico e administrativo à
Secretaria Executiva do CMGV;

n - assistir 'récnicamentll' 05 ·!ÍÍ.Iflicíptos Integr"!!
tes<!aRMGV;

\'ITOR BUAIZ
Governador do Estado
PERLY CIPRIAHO
Secretário de Estado da Justiça. e da Cidadania.

AHTÔHIO CAETAIIO lnIES
Secretário de Estado da Admln~stração e dos Recursos H~

manos
JOSÉ REJlATO cASA CRAHOE
Sec re tilr lo de Estado. da Aj1,ricuÜura'

, "'';,,,, 1;;:;~N<,,~1:'0)j'~'
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organ 1.~açoeSpubHca~.. Ol.('prl,\t
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gráficas.", 1lI8J1\lt'lnç~o .
cos, terrf tortais, .... "
Metropolitana

" V-pr«:ed
de âmbito metro
jÍllllento metropot

V'I ... ,lico.p nte a execu .
ção dos éstudos. krOj'l~;jdadeSaprovada;
e declaradas de interéSse com ~V, bem COmo su
pervisionar a sua compatibilizaçao intermunicipal e iTI
tersetorlai. ' ."

~. 7' - Em suas deliberações ó CMGV devérá
considerar as proposições dO coaiti de Planejamento Me
tropol1tano da Grande VaÓrià., Cl'MGV. constituído pel6
.Secr~tário de Estado de ~~õe5 E5~~at~~icas e Planejamen
to'. SEPLAE, pelos Secretarias Municipais de Planejamen~

to ou Representantes,indlcados· pelosPrefeltolh por ua
Represent~te da:Ass~mblét~ LeJisl~tlva; P9rum Represe!
tante da Camara de'ye,readores'<1e C,IkI8 Munislpi9 ~lltegran
te da RMGY, por 1J!Il Repre.l>entants do Movimento Popul ar de
cada Munl.;iplO da tlMCY: e UlIl Repr~sentani:e do.·Movlmento
Popular do Estado ~:s~\l.$resp<ic.voaSuplentes.

fi' -OCocrrdenadordo·CPMGYserá eleito pai"""'
-seus membros, pOr prazo de 02 (dois) anos em sistema ~

tatlvo. .
f 2' - As atribuiçóelil competêhcia do. CPMGY.

serão deClnldas no SeU Regimento. In.terno.

'f 3' .; O CPMGVpoderâconstlt'ulr câmaras Téc
nicas Metropolitanas _ CTN, compostas· por representante;
do Estado, dosMun ic1pioae da Soe ledad" CivU e serão
definidas e regulamentada~ po~' re~oluções,do CPMGV.

Art. ai - Ao CMGYcompete:< ,,'
~ - declarar as aUv·idade.. ;· Os empreendimentos

e os serviços que ~evem ser Consl~erados'entre as fun
ções públicas de' interesse comwn no~blto metropoli tane;

11- estimular a ação integrada dos'ag~ntes pú
olicos' envolvidos.na execução das funçÕes pútiiicasde in
teresse comum no âmbito metropolitano., no intuito de asse
gurar.eficiência a promoç~odo desenvolvimento da Regiàõ
Metropolitana'da Grande Vitória;'

III - supervisionar a execução das funçÕes públi
cas de interesse comum no âmbi to ,netropoU tano; .-

IV - estabeleéer as políticas de desenvolvimento
da Região Metropolitana da Grande Vitória e os padrões
de desempenho dos serViços no. âmbito metropolitano;

> • •

V - determinar a'elaboração de planos, programas
e projetos de interesse da Região Metropolitana da Oran
de· VitÓria, bem como delfberar as proposições neles coo
tidas;· -

VI - sugerir à união, ao Estado e aos Municípios
situados na Região Metropolitana da Grande Vitória, a
adoção de providências necessárias' à normatização das
deliberaçÕes relativas às fançÕes·~bllcasde interésse
comum.no âmbito metropolitano;
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